
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 
Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após discussão e deliberação pelo 
Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

A Cia de Dança Afro-brasileira Cênica — NegraÔ em reconhecimento aos seus 35 anos de 
história, resistência cultural, promoção da arte afro-brasileira e relevante contribuição social 
e cultural para toda a comunidade capixaba 

Fundada com o propósito de valorizar e difundir a cultura afro-brasileira por meio da dança, da 
música e da expressão artística, o Grupo Negraô consolidou-se ao longo de mais de três 
décadas como símbolo de identidade, ancestralidade, inclusão e fortalecimento das raízes 
culturais do povo negro. 

Durante seus 35 anos de trajetória, o grupo tem desempenhado importante papel na formação 
cultural de crianças, jovens e adultos, promovendo não apenas apresentações artísticas, mas 
também ações educativas, sociais e de conscientização acerca da valorização da cultura, da 
igualdade racial e do respeito à diversidade. 

Sua atuação representa resistência, pertencimento e transformação social, levando arte, 
conhecimento e representatividade aos diversos espaços culturais, escolares e comunitários, 
contribuindo significativamente para o enriquecimento cultural da sociedade. 

Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando à Cia de Dança 
Afro-brasileira Cênica — NegraÔ pelos relevantes serviços prestados à cultura e à comunidade, 
desejando que sua trajetória continue sendo marcada pelo sucesso, pela valorização da cultura 
afro-brasileira e pela inspiração às futuras gerações 

  
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   08 de maio

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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